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OÍício no G0106596

REQUERTMENTO DE tNFORrrAeçÕeS SOBRE O PROCEDIMENTO A SER ADOTADO EM VISTA DA
NÃo REALIZAÇÃo DA ASSEMBLÉIA SEToRIAL DAS ENTIDADES E MOVIMENTOS DE DEFESA

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Nós do CRÊMIO SOCIAL-ESPORTIVO-RECREATIVO SUDESTE, representado por MAURO ALVES
DA SILVA (Dirctor-Prcsidcntc), abaixo assinado, brasilciro, soltciro, comcrciantc, documcnto: RG: I1.754.844 c

CPF:086.325.248-60, residente à rua Bento Coelho da Silveira no267, Jabaquar4 CEP 04330-080 S. Paulo - SP,

vimos, através do presente, REQUISITAR, o atendimento desta, cujo objetivo e preparar nossa Entidade para a

continui<latle Legal do Prooesso Eleitoral pra a composição do Conselho Munir:ipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente (CMDCA). E imperativo que as inlbrmações sejam prestadas em tempo hábil, de tal tbrma que não

prejudique a nossa participâção no Processo Eleitoral.
A seguir, relatamos os acontecimentos do último dia 04 de maio de 1996:

l") às th3omin (nove horas e trinta minutos), entramos em contato tele6nico com o CMDCd quando fomos

atendidos pela Sra. Thereziúa Helena, da Comissào Eleitoral que nos confirmou o local e o horário da referida

Assembleia;
2') às 1 lh (onze horas), chegamos ao locâl designado para a realização da Assembléia;

3o) às l2h (dozc horas), a administradora da Bibüotcca (lnfanto Juvcnil Bcncdito Bastos Barrcto) úriu o auditório
paÍa que nele agnardássemos a chegada do Representante da Comissão Eleitoral, cuja fllnção e instalar a

Assembléia e, ao final da mesma, receber a ata da Assembléia" a qual seria levada à Comissão Eleitoral;

4") às l3h (treze horas), tendo em vista que o Representante da Comissão Eleitoral não havia chegado, um grupo

de pessoas que não foram identificadas oficialmente (não apresentaram documentos), resolveram fazer uma reunião

inlorrnal, cujo objetivo era estudar urha pauta colnutr, seÍldo que esta deveria ser ratificada quando da instalação da

Assembléia;
5') o primeiro assunto abordado era referente ao processo de votação. pois nosso entendimento era o de que

somente Entidade ou Movimento teria voto, mas os organizadores resolveram decidir tudo, na reunião, por

"assembleia popular", de tal forma que qualquer pessoa preseÍte, inclusive crianças, pudessem "votar" as quastõe§,

ignorando por completo as Entidades e os Movimentos;

60) às l6h45min (dezesseis horas e quinze minutos), quase todos iá haviam se retirado, pois o Representante da

Comissão Eleitoral não haüa comparecido;
f) o CRÊlvflO SOCIAL-ESPORTM-RECREATrVO SUDESTE, atraves de seu representante legal, esteve

presente até as l7h (dezessete horas), conforme pode ateíâr a adminisradora da Biblioteca, sendo que até aquele

momento não haüa sido feito qualquer documento oficial, por parte das Entidades e Movimentos pÍesentes,

referente aos acontecimantos.

Em vista do acima relatado, consideranos não-instalada a Assembleia Setoria! e aguardamos informações

sobre o procedimentoa ser adotado pela Comissão Eleitoral.

Sem mais para o momento, e na expectativa do imediato cumprimento desta requisição é que

N. Termos,

P. Deferimento

/l/l/OA
Comissão Eleitoral
Coordenadoria Especial de Apoio, Foyer sala I27
Praça Cívica Ulisses Cuimaràes s/no - Pq. D. Pedro II

GREMIO S.E.R- SUDESTE
Mauro Alves da Silva

Diretor Presidente

Paulo, '11 de abril de 1
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